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LEI N° 0529  DE 29 DE JULHO DE 2020 

Denomina o nome de "Daria Bandeira Tocantins" 
Unidade Básica de Saúde do Distrito do Bananal, no 
Município de Governador Edison Lobão, Estado do 
Maranhão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO 
DO MARANHÃO no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 44, 1 da 
Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Governador 
Edison Lobão, Estado do Maranhão, aprovou e EU sanciono e Promulgo a seguinte 
Lei 

Art. 10  Fica denominada a Unidade Básica de Saúde do Distrito de Bananal "DARIA 

BANDEIRA TOCANTINS", a ser inaugurada no Município, tão logo sejam concluídas as 

obras de construção, da citada Unidade Básica de Saúde. 

Art. 2.°  O Executivo providenciará a colocação de placa alusiva à denominação da 

Unidade Básica de Saúde de Distrito do Bananal "DARIA BANDEIRA TOCANTINS". 

Art. 3.°  O Executivo comunicará as Empresas Públicas e Órgãos interessados as 

disposições desta Lei. 

Art. 4.°  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotações próprias do orçamento vigente. 

Art. 
5•0 

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, EM 29 DE JULHO DE 20209  1990  DA 
INDEPENDÊNCIA, 132° DA REPÚBLICA. 

Governador Edison Lobão - MA, 29 de julho de 2020. 
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